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RN AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 020119-02

o INSTITUTO DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que

autoriza a:

INTEREssADo: Felisberto Sarkis Calacina Filho

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Conde de ltaguá, no í7, Flores, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 215.334.74249 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 99122-6771 FAx:

RECTsTRoNoIPAAM: í012.1819 PRocESsoNs:2882.2017

ArrvrDADE: Agroindústrias.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Rodovia BR-174, km 15, M.E, Ramal Mete Marcha, km
2,5, M.E, Fazenda Santa Terezinha, Manaus-AM.

CoonoExlpls GEocnÁrlcls:

FTNALTDADE: Autorizar a operação da atividade de Agroindústrias (abatedouro de
suÍnos) em uma área de 0,2 ha, inserida no imóvel denominado "Fazenda Santa
Terezinha".

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADnoon:Médio PoRTE:Pequeno

Dloos oo InóvEL/TERRENo:

PRAzo DE VÂLTDADE DEsrA LrcENÇÂ: 02 ANos.
Atençãol
. Estr ücençr é compostr de 15 restriçõ$ e/ou coodiçõcs constrntes no verso, cüjo nío

cumprimetrto/rtendim€nto sujcitrrá r su8 itrvrlidrçlo e/ou 13 p€trrlidrdes previstrs em trormes.
. Estr licençr nlo comprovr oem substitui o dmumento de propricdrde, de posse ou de domínio do imóvel.
o Esta licença deve cstrr dispostr de forme vislvel (frente e verso), no local ond€ é deservolvida a ,tividrde.
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Ponto Latitude (S) Longitude (W) Ponto Latitudê (S) Lonqitude (W)

P-0í 02'50'43.15" 60'03'45,30', P-0.1 02'50'43,60' 60'03'47,10"
P-02 02'50'43,80', 60'03'45,30" P-01 02'50'43,00" 60'03'47.00"
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" O2OII9.02

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirá.rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.185 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2§2.2017.
4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

sua aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos, graxas,
inseticidas, tintas, produtos de limpez e outros).

8. Proteger a fauna conforme estâbelecido nas Leis n-' 5-197167 .

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.o

1.2.651112, alterada pela Lei n" 12.727112.
10. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer naturezq devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.
I l. Destinar de forma adequada os reslduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma)

gerados no empreendimento.
12. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e transporte de

agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei Federal n' n' 7.802/E9, regulamentada pelo
Decreto Federal n' 4.074102 e na Lei Estadual n" 3.E03112, e seus respectivos regulamentos.

13. Apresentar na vigência desta Licença, o volume e origem do material lenhoso na caldeira.
14. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
. deve conter comprovante de destinaçâo. Protocolizar no IPAAM, a cada semestre, no mínimo

04 durante o período de vigência.
15. Atender tempestivamente as solicitações resultantes da análise do CAR - CadastÍo Ambiental

Rural do imóvel - CAR.


